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No dia 05 de fevereiro, o 
Conselho Regional de 
Medicina de Pernambu-
co (Cremepe) esteve 
reunido, junto ao Sindi-
cato dos Médicos de 
Pernambuco (Simepe), 
com a Secretaria Estadu-
al de Saúde (SES-PE), na 
sede da pasta, no Bairro 
do Bongi.

REUNIÃO

INTERDIÇÃO
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Na ocasião, foram discu-
tidas a situação do: Hos-
pital Barão de Lucena; 
Hospital da Restauração 
(HR); Hospital Jesus 
Nazareno (Fusam); Hos-
pital Universitário da 
Universidade Federal do 
Vale do São Francisco 
(HU-Univasf).

O Secretário-geral e o 1° 
Secretário do Conselho 
Regional de Medicina de 
Pernambuco (Cremepe), 
Miguel Arcanjo e Carlos 
Eduardo da Cunha, visto-
riaram, no dia 06 de feve-
reiro, o Hospital Barão de 
Lucena (HBL).
A visita faz parte do pro-
cesso de interdição cau-
telar ética parcial da 
unidade para verificação 
da situação do abasteci-
mento de insumos, medi-
camentos e materiais 
médicos. Na ocasião, foi 
constatada a impossibili-
dade do retorno dos 
serviços eletivos.
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DEFESA DO ATO MÉDICO

No dia 17 de fevereiro, o 1º 
secretário do Conselho 
Regional de Medicina de 
Pernambuco (Cremepe) e 
chefe do setor de fiscali-
zação, Carlos Eduardo 
Cunha, participou da 
suspensão de um curso 
que estava sendo minis-
trado por um dentista que 
já havia tido o seu registro 
profissional cassado pelo 
Conselho Regional de 
Odontologia (CRO).
O curso englobava temas 
próprios do ato médico e 
tratava sobre “Saúde 

integrativa e reposição 
hormonal”, abordando, 
dentre outros pontos, a 
fisiologia e prescrição 
hormonal.
Por determinação judicial, 
o palestrante estava 
impedido de realizar o 
referido curso e encon-
trava-se em liberdade 
provisória. Na operação, 
ele foi conduzido à dele-
gacia pela polícia civil, 
que constatou a prisão 
em flagrante do acusado 
e estipulou uma fiança no 
valor de R$ 20 mil.

REUNIÃO
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O presidente do Conselho Regional de Medicina 
de Pernambuco (Cremepe), Mário Jorge Lôbo, 
juntamente ao 1º Secretário, Carlos Eduardo da 
Cunha, e ao 2º vice-presidente, Fernando Oliveira, 
estiveram reunidos com a Secretária de Saúde do 
Recife, Luciana Albuquerque.
O encontro, que foi realizado na sede do Conse-
lho, no bairro do Espinheiro, teve como objetivo 
discutir, dentre outras pautas, questões relacio-
nadas à assistência prestada na rede municipal de 
saúde da capital pernambucana.
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REUNIÃO
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O 1º Secretário do Conselho Regional de Medicina 
de Pernambuco (Cremepe), Carlos Eduardo da 
Cunha, se reuniu, no dia 19 de fevereiro, com a 
Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde do 
Recife.
A reunião, realizada na sede da autarquia, teve 
como foco principal debater temas e questões rele-
vantes ligados aos dois departamentos integrantes 
da Secretaria: O Centro de Referência em Saúde do 
Trabalhador (CEREST) e a Vigilância Sanitária do 
Recife.



CONECTA CREMEPE 4Recife, Fevereiro de 2024 • www.cremepe.org.br

���������� �������� ��� ����� �� �������
��������� ��� ��
���� ��� 	�������� ���������
��������������������������

PROTESTO

O Conselho Regional de 
Pernambuco (Cremepe), 
representado pelo seu 
secretário-geral, Miguel 
Arcanjo, e o Sindicato dos 
Médicos de Pernambuco 
(Simepe), representado 
pelo seu presidente e 
vice-presidente, Walber 
Steffano e Ana Carolina 
Tabosa, respectivamente, 
se uniram a demais orga-
nizações de saúde, médi-
cos, estudantes e mem-
bros da sociedade civil 
organizada para um 
Grande Abraço Simbóli-
co, na área externa do 
Hospital Regional Jesus 
Nazareno, em Caruaru.
O ato, que foi realizado 
no dia 19 de fevereiro, 
teve como objetivo 
defender a manutenção 

da unidade após o anún-
cio de fechamento pelo 
Governo do Estado de 
Pernambuco. Durante o 
protesto, o secretário-
-geral do Cremepe 
declarou em sua fala o 
posicionamento da 
autarquia em relação à 
decisão anunciada pelo 
Governo Estadual. “Nosso 
Conselho é radicalmente 
contra o fechamento 
dessa instituição por 
razões óbvias. Há uma 
carência muito grande de 
leitos para atendimento à 
gestante e às crianças no 
Estado de Pernambuco. A 
ideia deve ser de somar, 
se existe a necessidade 
de novas maternidades 
não podemos simples-
mente abrir uma e fechar 
outra”, destacou Arcanjo.
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O 1º secretário do Cremepe, 
responsável pelo setor de fiscaliza-
ção da autarquia, fixou o auto de 
interdição cautelar ética parcial no 
Hospital Barão de Lucena.
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No dia 21 de fevereiro, o 
Cremepe e o Simepe 
participaram de uma 
audiência pública pro-
movida pelo Ministério 
Público de Pernambuco 
(MPPE), em Garanhuns. 
No debate foram discu-
tidas as possibilidades 
de implantação de uma 
Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI) Pediátri-
ca no Hospital Regional 
Dom Moura. 

SOLENIDADE
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O diretor do Conselho Regional de Medicina de 
Pernambuco (Cremepe), Agostinho Machado, 
prestigiou, no dia 22 de fevereiro, a colação de 
grau da turma 2023.2 de medicina da Universi-
dade Federal de Pernambuco (UFPE).
Durante a solenidade, que ocorreu na Concha 
Acústica da Cidade Universitária, o 3º vice-pre-
sidente da autarquia foi responsável por entre-
gar ao aluno laureado da turma, Luciano Sam-
paio Guimarães, seu certificado de mérito pelo 
feito.

MÍDIA
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O presidente do Conselho Regional de Medicina de 
Pernambuco (Cremepe), Mário Jorge Lôbo, partici-
pou, no dia 21 de fevereiro, do Debate CBN, apre-
sentado pelo jornalista Aldo Vilela. Estiveram 
presentes no debate o presidente do Sindicato dos 
Médicos de Pernambuco (Simepe), Walber Steffano, 
e o médico e vereador do Recife, Tadeu Calheiros. A 
pauta do encontro foi a situação da rede estadual 
de saúde de Pernambuco.

MPPE
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DEFESA DO ATO MÉDICO

No dia 22 de fevereiro, o 
Conselho Regional de 
Medicina de Pernambuco 
(Cremepe) garantiu, na 
justiça, a suspensão ime-
diata de um curso para 
inserção e retirada de 
implante subdérmico 
hormonal, bem como da 
sua respectiva divulga-
ção por quaisquer meios, 
inclusive páginas eletrô-
nicas e/ou redes sociais.
O Cremepe, como órgão 
fiscalizador, segue 
defendendo a população 
e a categoria médica do 
Estado de Pernambuco, 
cabendo-lhe zelar e 
trabalhar por todos os 
meios ao seu alcance, 
pelo desempenho ético 
da medicina e pelo pres-
tígio e bom conceito da 
profissão e dos que a 
exerçam legalmente.

DEFESA DO ATO MÉDICO

O procedimento pressu-
põe prescrição de profis-
sionais médicos, de 
preferência com especia-
lização na área ginecoló-
gica, cuja ministração 
deve ocorrer em local 
adequado, segundo as 
normas da vigilância 
sanitária e mediante 
anestesia local. O Conse-
lho alegou, ainda, que o 
procedimento em ques-
tão, voltado à inserção e 
retirada de implante, 
envolve atividade consi-
derada invasiva e privati-

va profissional do 
médico, nos termos do 
art. 4º, III, da Lei n.º 
12.842/2013;
É importante destacar, 
ainda, que o procedi-
mento não se compara à 
aplicação de vacinas ou à 
coleta de sangue, por 
exemplo, uma vez que 
pressupõe introdução de 
material estranho ao 
corpo humano, por perí-
odo correspondente a 3 
(três) anos, mediante uso 
de anestésico;
Existem relatos da ocor-
rência de danos sofridos 
por pacientes que se 
submeteram a tal proce-

dimento, os quais envol-
veram desde dor e 
edema local, equimose, 
parestesia, perda pro-
gressiva da força de 
flexão do dedo, hipes-
tesia do nervo mediano 
esquerdo, vindo a exigir 
a retirada do corpo 
estranho (implante) 
mediante procedimento 
cirúrgico por equipes 
médicas constituídas 
por médicos ginecolo-
gistas e vasculares;
Segundo o Conselho 
Federal de Medicina 
(CFM), conforme o PRO-
CESSO-CONSULTA CFM 
nº 7/2023 – PARECER 

CFM nº2/2023, segundo 
o qual o procedimento 
em questão figura como 
procedimento invasivo, 
seja na implantação seja 
na retirada, e que não 
deve ser realizado por 
profissional que não 
seja médico;
Foi também destacado 
pelo Cremepe que o 
curso não poderia ser 
ministrado por profis-
sionais que não são 
médicos uma vez que o 
ensino de tal procedi-
mento, dada sua natu-
reza invasiva, só poderia 
ser realizado por um 
Médico.
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FISCALIZAÇÃO
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No dia 23 de fevereiro o Con-
selho Regional de Medicina de 
Pernambuco (Cremepe) reali-
zou uma série de fiscalizações 
nos Hospitais da Rede Hapvi-
da, na cidade do Recife. Ao 
todo foram vistoriadas as 
unidades do Espinheiro; Vasco 
Lucena; Mandacaru e Ilha do 
Leite.
Após o recebimento de 
denúncias dirigidas à autar-
quia, as vistorias tiveram como 
principal foco os centros cirúr-
gicos; escalas médicas; salas 
de recuperação pós-anestési-
ca e o setor de anestesiologia 
das unidades.

NOTA DE REPÚDIO
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EDUCAÇÃO MÉDICA

PEDIATRIA
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O Presidente do Conselho 
Regional de Medicina de 
Pernambuco (Cremepe), 
Mário Jorge Lôbo, partici-
pou, no dia 26 de fevereiro, 
da apresentação do Plano 
de Contigência da Sazona-
lidade dos vírus respirató-
rios na pediatria, que ocor-
reu no auditório da Secre-
taria Estadual de Saúde 
(SES), no bairro do Bongi, 
no Recife.
A pauta principal do 
encontro foi a apresenta-

ção do projeto “Infância 
Protegida”, que visa o con-
trole e a diminuição de 
problemas respiratórios 
sazonais que acometem 
todos os anos, crianças e 
adolescentes. Estiveram 
presentes a Governadora, 
Raquel Lyra, a Vice-Gover-
nadora, Priscila Krause, a 
Deputada Estadual, Socor-
ro Pimenta e o vereador do 
Recife, Tadeu Calheiros.
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No dia 26 de fevereiro, o 
Conselho Regional de 
Medicina de Pernambu-
co (Cremepe), em parce-
ria com a Associação 
Médica de Pernambuco 
(AMPE), promoveu uma 
live com o tema “Uma 
conversa sobre o Lúpus 
eritematoso sistêmico”.
O Lúpus Eritematoso 
Sistêmico (LES) é uma 
condição crônica e com-
plexa caracterizada pela 
produção de autoanti-
corpos que atacam célu-
las saudáveis do corpo, 
resultando em inflama-
ção e danos aos tecidos. 
Esta enfermidade pode 
afetar diversos órgãos e 
sistemas, incluindo a 
pele, articulações, rins, 

coração, pulmões e 
sistema nervoso. O trata-
mento do LES geralmen-
te envolve uma aborda-
gem multidisciplinar, 
com o objetivo de con-
trolar os sintomas, preve-
nir danos aos órgãos e 
melhorar a qualidade de 
vida do paciente.
O evento virtual foi 
transmitido pelo YouTu-
be e Facebook do Cre-
mepe e contou com a 
palestra do especialista 
em Clínica Médica pela 
Sociedade Brasileira de 
Clínica Médica, Mestre 
em Ciências, Membro da 
Sociedade Europeia de 
Lúpus e do Colégio Ame-
ricano de Médicos, além 
de ser Diretor Científico 

da Sociedade Pernam-
bucana de Clínica 
Médica, Marcus Villan-
der. Os comentários e a 
moderação foram con-
duzidos pelos conselhei-
ros do Cremepe, Sérgio 
Palma e Marcílio Oliveira 
Filho.

QR Code
para live
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ESEM
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O Conselho Regional de 
Medicina de Pernambu-
co (Cremepe), por meio 
da Escola Superior de 
Ética Médica (ESEM), e 
com o apoio da Comis-
são Estadual de Residên-
cia Médica (CEREM); do 
Sindicato dos Médicos 
de Pernambuco (Sime-
pe); da Associação 
Médica de Pernambuco 
(AMPE) e da Academia 
Pernambucana de Medi-
cina (APM), realizou, nos 
dias 28 e 29 de fevereiro, 
o Curso de Ética e Bioéti-
ca para Residência 
Médica.
Na abertura do evento, a 
mesa foi coordenada 
pelo Diretor da ESEM, 
Virgílio Carneiro Leão, e 
foi composta por repre-
sentantes de importan-
tes Entidades Médicas 

do Estado: Claudia Beatriz 
Andrade (Cremepe), 
Liana Albuquerque Caval-
cante (CEREM-PE), 
Walber Steffano (Sime-
pe), Bento Bezerra 
(AMPE), Hildo Azevedo 
(APM) e Tadeu Calheiros 
(FMB).
Dentre os temas aborda-
dos estiveram: Conceitos 
bioética, Responsabilida-
de profissional, juramen-
tos e o Cód. de ética 
médica; Recursos em 
saúde/ Agências regula-
doras/ programas gover-
namentais/ papel asso-
ciativo; Novas tecnologias 
em saúde, eutanásia, 
distanásia, ortotanásia e 
cuidados paliativos; 
Médico na emergência/ 
Qualificação médica/ 
Educação continuada/ 
Direitos e deveres dos 

pacientes; Medicina 
reprodutiva / Planeja-
mento gestacional/ 
Bioética binômio mãe-
-feto; Publicidade 
médica e telemedicina; 
Morte e morte cerebral/ 

Doação de órgãos e 
transplante / Documen-
tos médicos DO, SVO e 
IML; Erro médico / 
Aborto / Saúde reprodu-
tiva/ Atestado médico e 
licenças.
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O Corregedor do Con-
selho Regional de Medi-
cina de Pernambuco 
(Cremepe), Márcio Sanc-
tos, representou a autar-
quia na Cerimônia de 
Acolhimento dos Resi-
dentes do Sistema Único 
de Saúde de Pernambu-
co (SUS-PE), que ocor-
reu no dia 29 de feverei-
ro, no Teatro Guarara-
pes.
O evento tem o objetivo 
de dar boas-vindas aos 

SOLENIDADE

SÃO PAULO
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novos residentes que 
irão atuar no estado de 
Pernambuco. Estiveram 
presentes para recebê-
-los a Governadora de 
Pernambuco, Raquel 
Lyra, o Deputado Federal 
Túlio Gadelha, o Verea-
dor Tadeu Calheiros, a 
Secretária de Saúde do 
Estado, Zilda Cavalcanti, 
dentre outros represen-
tantes da Medicina no 
Estado.

O presidente e o superin-
tendente do Conselho 
Regional de Medicina de 
Pernambuco (Cremepe), 
Mário Jorge Lôbo e 
Luciano Conde, respecti-
vamente, visitaram a sede 
do Conselho Regional de 
Medicina de São Paulo 
(Cremesp), no dia 29 de 
fevereiro.
O objetivo da visita foi 
debater com o presiden-
te da entidade, Angelo 
Vattimo, as atividades do 
núcleo de defesa do ato 
médico; a estrutura de 
funcionamento das dele-
gacias e as ações de 
estruturação administra-
tiva da instituição.
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